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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

 DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-

ÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Portaria - SEI nº 095, de 22 de junho de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira (Ebserh), no uso de suas 

atribuições legais, conforme a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI nº 

23771.005150/2026-21, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização 

das Atas de Registro de Preços, oriundas do Pregão SRP nº 90012/206, cujo objeto é a contra-

tação de serviços contínuos, de exames histopatológicos e imunofluorescências de biópsias para 

pacientes adultos e pediátricos, internados nas enfermarias ou que tenham realizados procedi-

mentos cirúrgicos na unidade hospitalar do Hospital Universitário Júlio Bandeira, vinculado à 

Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste  Termo de Referência - SEI (60501595). 

FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Gestor  David de Carvalho Siebra 185**** ***.421.853-** 

Gestor Substituto Diego Vinicius Amorim Cavalcanti 312**** ***.200.674-** 

Fiscal Técnico Jose Italo de Alencar Araujo 353**** ***.228.444-** 

Fiscal Técnico Substituto Almir Martins Pedrosa 327**** ***.438.424-** 

 

Art. 2º Incumbe ao Gestor e ao fiscal ora designado, conhecer, cumprir e fazer cumprir, deta-

lhadamente, as obrigações mútuas pactuadas, observando os instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo, além de: 

 I. Observar o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e a Lei 13.303/2016 no que 

se refere à execução e inexecução do instrumento contratual, bem como das sanções adminis-

trativas/tutela judicial, das sanções administrativas e das penas e crimes. 

II. Os Gestores da contratação decorrente das Atas de Registro de Preços devem encaminhar as 

Ordens de Fornecimento dos itens aos fornecedores, com base no modelo apresentado como 

Anexo - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - no Edital; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78333495&id_procedimento_atual=79685041&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001880&infra_hash=f53aea4bd0d9597198ec5b870d6c4a8268988ea6221a107e827c5bf6818bc439d56c802a599592e073b8742aea60ab65ce05b60613e9c56ab44fa0e006987a76d690bec11f2fbb73550073c0f2eeaaa8cb3d9cdaf7332f8eba144dda001a4056
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III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

IV. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VI. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

VII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 3º Eventuais ocorrências envolvendo a contratação, deverão ser protocoladas na Unidade 

de Contratos do HUJB/UFCG/EBSERH para juntada ao processo e encaminhamento à autori-

dade competente, para as providências cabíveis. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paulo Xavier Pamplona 

 

Portaria - SEI nº 096, de 23 de junho de 2026 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Júlio Bandeira (Ebserh), no uso de suas 

atribuições legais, conforme a competência que lhe foi conferida pelo Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, e considerando o constante nos autos do Processo SEI n.º 

23771.005622/2026-46, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização 

das Atas de Registro de Preços, oriundas do Pregão SRP nº 90054/2026, cujo objeto é aquisição 

centralizada de Medicamentos Curva A (Antimicrobianos / Controlados/Anestésicos / Gerais 

Injetáveis), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referên-

cia (60218920). 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78019146&id_procedimento_atual=80170120&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001880&infra_hash=e50da31b0adefc375152accd045cd7359ad493cef828f66231434e4c1423621c6c399b66364c8e0eb2cbe4b84bc3ae9d5d6cba42b2039e5d3c33bd38c402ed37c1fd4afe981eb37eaae08d2806ce60adcf34975e2d62e806a8064c004d743b74
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FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Gestor da Ata Fagner Carvalho Leite 105**** ***.257.214-** 

Gestor da Ata-Substituto Maria Carmélia Almeida Neta 234**** ***.767.634-** 

Fiscal Técnico Mikaely Nogueira Gomes 337**** ***.229.993-** 

Fiscal Técnico-Substituto Talita de Alencar Araújo 127**** ***.093.024-** 

 

Art. 2º Incumbe ao Gestor e ao fiscal ora designado, conhecer, cumprir e fazer cumprir, deta-

lhadamente, as obrigações mútuas pactuadas, observando os instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo, além de: 

 I. Observar o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e a Lei 13.303/2016 no que 

se refere à execução e inexecução do instrumento contratual, bem como das sanções adminis-

trativas/tutela judicial, das sanções administrativas e das penas e crimes. 

II. Os Gestores da contratação decorrente das Atas de Registro de Preços devem encaminhar as 

Ordens de Fornecimento dos itens aos fornecedores, com base no modelo apresentado como 

Anexo - Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens - no Edital; 

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

IV. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas perti-

nentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VI. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosa-

mente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

VII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especi-

ficações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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Art. 3º Eventuais ocorrências envolvendo a contratação, deverão ser protocoladas na Unidade 

de Contratos do HUJB/UFCG/EBSERH para juntada ao processo e encaminhamento à autori-

dade competente, para as providências cabíveis. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paulo Xavier Pamplona 

 

 

 

  

 

 


